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PROJETO DE INDICAÇÃO: 222/2025

Institui a criação de uma plataforma digital 
municipal que permite aos cidadãos 
acompanharem em tempo real sua posição na 
fila de espera por consultas, exames e cirurgias 
no sistema público de saúde de Maracanaú e dá 
outras providências.

A Câmara Municipal de Maracanaú Aprova:

Art. 1º - Fica instituída, no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS), a Plataforma 
Digital de Acompanhamento da Fila de Espera, com o objetivo de permitir aos 
cidadãos o acesso, em tempo real, às informações sobre sua posição na fila de 
espera para consultas, exames e cirurgias.
Art. 2º - A plataforma digital deverá conter no mínimo:
I – identificação do procedimento (consulta, exame ou cirurgia);
II – data de solicitação;
III – unidade de saúde responsável;
IV – posição atual na fila de espera;
V – tempo estimado de espera;
VI – critérios de priorização adotados;
VII – quantas pessoas estão na fila de espera, discriminada por procedimentos 
(consultas, exames e cirurgias);
VIII – notificações de atualização da posição do paciente na fila, por meio eletrônico 
(e-mail, aplicativo ou SMS, conforme disponibilidade).
Art. 3º - O acesso às informações da plataforma será realizado mediante identificação 

segura do usuário, garantindo a proteção dos dados pessoais nos termos da Lei Geral 
de Proteção de Dados (Lei nº 13.709/2018).
Art. 4º - Caberá a Secretaria de Saúde Municipal, em articulação com outras 
secretarias, equipamentos e demais órgãos responsáveis o desenvolvimento, a 
implementação e a manutenção da plataforma digital referida nesta Lei.
Parágrafo Único - A integração das bases de dados das Secretarias Estaduais e 
Municipais de Saúde será necessária para a efetiva operacionalização da plataforma.
Art. 5º - O Poder Executivo indicara a Secretaria, ou outras Secretarias competente 
para coordenar a implantação e fiscalizar o projeto.
Art. 6° - O Poder Executivo por meio dos órgãos competentes poderá firmar 
convênios, parcerias e cooperações técnicas com entidades públicas e privadas para 
viabilização das ações previstas neste projeto.
Art. 7º - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.
Art. 8º - O Poder Executivo terá o prazo de até 180 (cento e oitenta) dias, a contar da 
publicação desta Lei, para adequação e implementação das medidas necessárias ao 
cumprimento deste projeto.

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maracanaú, 2 de Setembro de 2025.
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JUSTIFICATIVA

A presente proposição tem por objetivo promover a transparência, a eficiência e o 
respeito ao cidadão no acesso aos serviços públicos de saúde. A criação de uma 
plataforma digital que permita o acompanhamento, em tempo real, da posição na fila 
de espera para consultas, exames e cirurgias no Sistema Único de Saúde (SUS) é 
uma medida que visa fortalecer os princípios da equidade e da publicidade previstos 
na Constituição Federal.

Atualmente, milhões de brasileiros enfrentam longas esperas para atendimento 
médico especializado, muitas vezes sem qualquer informação clara sobre prazos, 
prioridades ou atualizações do seu caso. Essa situação, além de causar sofrimento, 
abre margem para ineficiências administrativas, desigualdades no atendimento e até 
casos de favorecimento indevido.

A proposta busca conceder o cidadão as informações claras, acessíveis e seguras, 
por meio de uma plataforma digital unificada, que poderá ser acessada por aplicativo, 
site ou outro meio eletrônico. Além disso, a medida contribui para:
- Melhorar a gestão das filas de espera;
- Reduzir a judicialização da saúde;
- Estimular o controle social e a fiscalização por parte dos usuários e da sociedade
civil;
- Otimizar o planejamento e a alocação de recursos pelos gestores públicos.
É importante ressaltar que o projeto observa os preceitos da Lei Geral de Proteção de
Dados (LGPD), garantindo a privacidade e a segurança das informações dos
pacientes.

Dessa forma, a presente iniciativa representa um avanço significativo na 
modernização da gestão da saúde pública, alinhando-se às demandas por mais 
transparência, eficiência e respeito à dignidade dos usuários do SUS.

Diante da relevância do tema e dos benefícios que este projeto pode trazer para toda 
sociedade, conto com o apoio dos nobres pares para a aprovação desta iniciativa. 

Câmara Municipal de Maracanaú
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www.camaramaracanau.ce.gov.br/materias/11686
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